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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA  Nº 2627/2018, DE 19 DE MARÇO DE 2018
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORA MUNICIPAL PARA 
DESEMPENHO DE JORNADA 
EXCEDENTE PARA ATENDER 
DEMANDA DO SETOR DA 
EDUCAÇÃO QUE ESPECIFICA;

LUIZ CARLOS DE MORAES, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO  DE PIRANGI, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso IX, do Artigo 40 
da Lei Orgânica do Município;

Considerando que a Alínea “c”, do Inciso XVI, do 
Artigo 37 da Constituição Federal Brasileira, que permite 
o acúmulo de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais da educação;

 Considerando que a carga horária excedente não 
permite a contratação de outro profissional;

R E  S  O  L  V  E:

 Artigo 1º - Fica designada a partir de 19 de março de 
2018 a Professora de Educação Básica I– PEB I, SUELI 
APARECIDA BASAGLIA SCARDELATO, portadora da 
CTPS n° 84281– Série 279– SP, referência 36, para 
desempenhar Jornada Excedente de trabalho por  12 
(doze) horas junto a “EMEF JOAQUIM DE ABREU 
SAMPAIO VIDAL”., em substituição a Professora Silvia 
Helena Suffin Pereira que se encontra em licença saúde 
até 31 de maio de 2018.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pirangi, 19 de março de 2018.
LUIZ CARLOS DE MORAES

Prefeito Municipal

Registrada e mandada publicar no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 

nos termos do artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 26/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2018

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA, Pregoeira 

da Prefeitura Municipal de Pirangi, Estado de São Paulo, 
tendo em vista a inexistência da apresentação de recursos 
ao resultado do Pregão Presencial nº 09/2018;

ADJUDICO, nos termos do inciso XXI, do artigo 
4º, da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, combinado com 
o inciso VI, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93, o Pregão 
Presencial nº 09/2018, do tipo menor preço por item, 
ou seja: contratação de empresa de natureza jurídica, 
para prestação de serviços nas áreas de: Médico do 
ESF, Psiquiatra e Ginecologista/Obstetra, pelo período 
de 03 Meses, prorrogáveis por iguais períodos a critério 
da Administração Municipal, as empresas abaixo 
relacionadas:

1 – CARINE QUEIROZ OLIVEIRA EIRELI, CNPJ nº 
29.714.202/0001-87, sediada a Rua Bias Fortes, nº 963, 
centro, Frutal-MG, item 01 – Medico ESF, no valor mensal 
de R$ 12.207,11 (doze mil duzentos e sete reais e onze 
centavos);

2 – ANA LAIS CASTREQUINI & CIA LTDA, CNPJ nº 
26.581.497/0001-72, sediada a Rua Belo Horizonte, nº 
405, sala 1, Centro, Catanduva - SP, item 02 – Psiquiatra, 
no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

3 – EGM – ATIVIDADE MÉDICA LTDA, CNPJ nº 
13.316.040/0001-99, sediada a  Campos Sales, nº 
330, Centro, Santa Adélia-SP, item 03 – Ginecologista/
Obstetra, no valor mensal de R$ 6.700,00 (seis mil e 
setecentos reais).

  Município de Pirangi, 20 de Março de 2018.

PODER EXECUTIVO DE PIRANGI
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CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Pregoeira

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2018

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA, Pregoeira 

da Prefeitura Municipal de Pirangi, Estado de São Paulo, 
tendo em vista a inexistência da apresentação de recursos 
ao resultado do Pregão Presencial nº 05/2018;

ADJUDICO, nos termos do inciso XX, do artigo 4º, da 
Lei nº 10.520 de 17/07/2002, combinado com o inciso VI, 
do artigo 43, da Lei nº 8.666/93, o Pregão Presencial nº 
05/2018, do tipo menor preço global, ou seja, prestação 
de serviços de controlador de acesso desarmado, 
mediante 11 (onze) profissionais, para controle de acesso 
físico nas unidades municipais: Casa de Acolhimento; 
EMEF Joaquim de Abreu Sampaio Vidal; EMEI Antonia 
Motta Bertolo; Centro de Lazer “Laudo Natel” (Bacanão); 
Centro de Saúde, e; Ginásio de Esportes. Para controlar 
movimentação de pessoal, combater aglomerações de 
pessoas estranhas ao serviço nos locais determinados, 
zelar pela segurança patrimonial e dos funcionários, 
além de zelar pela qualidade dos serviços prestando 
informações não sigilosas”, a empresa GISELE CRISTINA 
MORO COLCI ME, CNPJ nº 21.423.734/0001-53, 
sediada a Rua Rodrigues Alves, nº 1962, centro, Pirangi-
SP, pelo valor global de R$ 306.564,96 (trezentos e seis 
mil quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e seis 
centavos).

  Município de Pirangi, 20 de Março de 2018.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Pregoeira
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